
3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
PDI Nº 155/2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ARAUCÁRIA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DO PARANÁ E O(A)
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PARANÁ, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO PARANÁ, agência de fomento, nos termos do
Art. 2º, inc. V, da Lei Estadual 20.541/2021 (Marco Legal Estadual de CT&I), integrante
do Sistema Paranaense de Inovação, conforme § Ún., do Art. 3º, da Lei Estadual
20.541/2021, pessoa jurídica de direito privado integrante da Administração Indireta do
Estado do Paraná, com criação autorizada na forma da Lei Estadual 12.020/1998, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.579.617/0001-00, domiciliada na Av. Comendador Franco, 1341 –
Campus da Indústria - Sistema Fiep, Jardim Botânico, na cidade de Curitiba/PR, doravante
denominada “CONCEDENTE”, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor
Ramiro Wahrhaftig, brasileiro, R.G. Nº 952291-3 SSP PR, CPF 321.770.549-15, residente
e domiciliado à Rua Campos Sales, nº 782, CEP 80.030 376 ,Curitiba PR, e pelo Diretor de
Administração e Finanças, Senhor Gerson Luiz Koch, brasileiro, R.G. Nº 754.751 PR, CPF
nº 183.960.899-49, residente e domiciliado à Rua Jovino do Rosário nº 448, CEP 82.540-
115, Curitiba –PR; e

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, com sede no(a) Avenida Rio
Grande do Norte, nº 1525, Centro, CEP 87710-020, Paranavaí - Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 05.012.896/0001-42, Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICT),
conforme definido no Art. 2º, inc. VI, da Lei Estadual 20.541/2021 neste ato representado(a)
pelo(a) Salete Paulina Machado Sirino, portador(a) da Carteira de Identidade nº 37834033,
expedida pelo(a)SSP, e CPF nº 513.131.549-20, residente e domiciliado a Rua Rua
Jacarezinho, nº 1385, casa, Mercês CEP 80810-130 e Curitiba – PR, – PR, doravante
referida como “ICTPR”.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
PARCERIA DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, com
fundamento no artigo 17 da Lei Estadual nº 20.541/2021, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITAMENTO

A Cláusula Terceira que determina o prazo de vigência passa a ter o seguinte
enunciado: O prazo do Convênio Originário, previsto inicialmente para 39 meses a contar
da data de sua assinatura, fica com a execução do projeto prorrogada até a data de 31 de
dezembro de 2026.
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SUB CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo detalha-se da seguinte forma: Período de execução do projeto até
a data de 31/12/2026, Período de prestação de contas da Convenente até a data de
31/01/2027, Período de avaliação e procedimentos internos da Fundação Araucária até a
data de 31/03/2027 e Período de vigência do convênio até a data de 31/03/2027.

SUB CLÁUSULA SEGUNDA

Considerando a necessidade de maior prazo para as atividades, justifica-se a
prorrogação da vigência do convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais Cláusulas previstas no Convênio nº 155/2023 PDI e não atingidas
pelo presente instrumento, permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA

A publicação resumida deste Instrumento será efetivada por extrato no Diário
Oficial, correndo as despesas por conta da CONCEDENTE.

E, para firmeza e validade do que foi convencionado firmam este instrumento
aditivo em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas.

Curitiba, 01 de junho de 2026.

RAMIROWAHRHAFTIG GERSON KOCH
Presidente Diretor de Administração e Finanças

CONCEDENTE CONCEDENTE

SALETE PAULINA MACHADO SIRINO
Representante Legal UNESPAR

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

1: Fernanda Scheidt 2:
RG: 7.620.864-6 SSP PR RG:
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72332/2026

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ 
- CISCOPAR CONCURSO PÚBLICO 01/2026 EXTRATO DO EDITAL DE 
RETIFICAÇÃO O Consórcio Intermunicipal De Saúde Costa Oeste Do Paraná - 
CISCOPAR, representado pelo Presidente, no uso de suas atribuições legais, em 
razão do Concurso Público, regido pelo Edital de Abertura e Inscrições, torna 
público o presente Edital para retificar o que segue: 1. O item 5.1, para incluir 
requisitos para ingresso no serviço público; 2. O item 11.4, para incluir na Tabelas 
2, 3, 4 e 5 a coluna do número mínimo de acertos por conteúdo; 3. O item 11.5, 
para alterar a sua redação. 4. O Anexo V, para alterar a redação de item da Ficha 
de Admissão; 5. Para incluir o Anexo VI - Declaração de Ficha Limpa no presente 
Edital O edital na íntegra pode ser conferido nos sites da Legalle Concursos: 
www.legalleconcursos.com.br e do Consórcio: 
https://www.ciscopar.com.br/portal/index.php. JOHN JEFERSON WEBER 
NODARI Presidente do CISCOPAR. 

72304/2026

Entidades Municipais 

Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Costa Oeste do Paraná

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ– CISCOPAR AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA Nº 06/2026 - 
Contratação de empresapara fornecimento de materiais saneantes, insumos 
auxiliares de limpeza,higienização e desinfecção, bem como materiais 
médicohospitalares/instrumentais correlatos destinados ao processamento de 
produtospara saúde, incluindo itens de uso em Central de Material e Esterilização 
— CMEe demais setores/unidades vinculados ao Consórcio Intermunicipal, 
conformeespecificações, quantidades e condições estabelecidas neste 
instrumento.,conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, em 
conformidade comos preceitos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, suas 
alterações posteriores.ABERTURA: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS De 
08/06/2026 às 08:00hAté 11/06/2026 às 08:59h PERÍODO DE LANCES De 
11/06/2026 às 9h Até11/06/2026 às 15hr ; no site contato@bll.org.br, o edital se 
encontra disponível nosite www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-mail: 
licitacao@ciscopar.com.brou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 03 de JUNHO 
de 2026. JOHN JEFERSONWEBER NODARI Presidente do CISCOPAR. 

Fundação de Assistência Social de 
Ponta Grossa

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA - PR 
 Aviso de Licitação 

Pregão, na forma eletrônica – SRP – nº 09/2026 
Compras Gov – Pregão nº 90009/2026 

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
realizará às 09:00 horas do dia 22/06/2026, através do Portal 
Compras.gov.br, pregão eletrônico, para escolha da proposta mais 
vantajosa para AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E ACONDICIONAMENTO, ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Valor Máximo: R$ 
159.815,30. Informações pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2372 ou 
ainda através do link 
https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/5/licitacoes e 
PNCP.  

Ponta Grossa, 02 / 06 / 2026 
TATYANA DENISE BELO 

Presidente da Fundação de Assistência Social 
 72223/2026

Fundo Municipal do Meio 
Ambiente - Jardim Alegre 

SÚMULA DE RECEBIIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

O MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, inscrito no CNPJ: 75.741.363/0001-

87, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra - IAT, a Licença 

de Instalação - LI, para a atividades de Construção da Ponte sobre o Rio 

Ivaí, Classe 45 (TB 450) - NBR 7188 – BR 272 - Ligação entre Municípios 

de Jardim Alegre-PR e Grandes Rios-PR, entre as coordenadas: 

444824.80 m E e 7329593.04 m. 

 
71763/2026

Fundação Araucária

FUNDAÇÃOARAUCÁRIA
EXTRATO DE TERMOADITIVO

Instrument
o Instituição Nº

Aditivo

Prazo para
Execução
do Projeto

Vigência
prorrogada
até data

Data de
assinatura
do Aditivo

058/2023
PDI UEPG 3 12/08/2026 12/11/2026 01/06/2026

155/2023
PDI

UNES
PAR 3 31/12/2026 31/03/2027 01/06/2026

210/2024
PDI

UNES
PAR 1 27/08/2027 27/11/2027 01/06/2026

493/2025
PDI UFPR 1 18/11/2026 18/02/2027 01/06/2026

504/2025
PDI UFPR 1 10/09/2027 10/12/2027 01/06/2026

194/2026
PDI UEM 1 30/08/2026 30/11/2026 01/06/2026

088/2024
PDI

UNI
CENTRO 2 15/10/2026 15/01/2027 01/06/2026

197/2026
PDI

UNI
CENTRO 1 29/09/2026 29/12/2026 01/06/2026

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

71507/2026
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